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 Portaria do Dirigente Regional de Ensino
Dispõe sobre designação de membros para compor a 

Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA).
O Dirigente Regional de Ensino, de acordo com o Decreto 

Estadual 57.141, de 18-7-2011, e cumprindo o que determina a 
Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei Federal 13.204/2015, 
Decreto 61.981/2016 e Decreto 62.294/2016, resolve:

Artigo 1º - Designar os representantes da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação (CMA) para monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas por meio dos Termos de Colaboração, 
objeto dos Processos:

SEDUC-PRC-2021/52897- APAE de Araras
SEDUC-PRC-2021/52899 - APAE de Leme
SEDUC-PRC-2021/52904 – Hospital São Leopoldo Mandic
SEDUC-PRC-2021/54455 - APAE DE Pirassununga
SEDUC-PRC-2021/52900 - APAE de Porto Ferreira
SEDUC-PRC-2021/52970 - APAE de Santa Cruz das Pal-

meiras
SEDUC-PRC-2021/52902 - APAE de Santa Rita do Passa 

Quatro
Artigo 2º - A CMA contará com a seguinte composição:
a) Meire Teresinha Contieri, RG 17.370.350-1– Supervisor 

de Ensino
b) Venilton Carlos Querino, RG 27.886.209-3 – Supervisor 

de Ensino
c) Andrea Soares de Oliveira, RG 18.895.659-1 – Diretor I
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino
O Dirigente da Unidade Gestora Executora, Diretoria de 

Ensino – Região de Pirassununga, com fundamento na Lei 
13.019, de 31 de julho 2014, alterada pela Lei 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015, artigo 35, resolve

DESIGNAR na função de Gestora o servidor Eliane Cristina 
Silva, portadora da cédula de identidade RG n° 17.213.494-8, 
Supervisor de Ensino, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação e a APAE de 
Pirassununga.

DESIGNAR na função de Gestora o servidor Luciane de 
Araujo Goes Rissi, portadora da cédula de identidade RG n° 
19.604.087-5, Supervisor de Ensino, para acompanhar e fisca-
lizar a execução do Termo de Colaboração celebrado entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação 
e a APAE de Porto Ferreira.

DESIGNAR na função de Gestora o servidor Venilton Carlos 
Querino, portadora da cédula de identidade RG n° 27.886.209-3, 
Supervisor de Ensino, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Educação e a APAE de Santa 
Rita do Passa Quatro.

DESIGNAR na função de Gestora o servidor Eliane Cristina 
Silva, portadora da cédula de identidade RG n° 17.213.494-8, 
Supervisor de Ensino, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Educação e a APAE de Santa 
Cruz das Palmeiras.

DESIGNAR na função de Gestora o servidor Gilmara Gomes 
Barbosa, portadora da cédula de identidade RG n° 19.370.985-
5, Supervisor de Ensino, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Educação e a APAE de Araras.

DESIGNAR na função de Gestora o servidor Gilmara Gomes 
Barbosa, portadora da cédula de identidade RG n° 19.370.985-
5, Supervisor de Ensino, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Educação e o Hospital São 
Leopoldo Mandic.

DESIGNAR na função de Gestora o servidor Meire Teresinha 
Contieri, portadora da cédula de identidade RG n° 17.370.350-1, 
Supervisor de Ensino, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Educação e a APAE de Leme.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 03 de 
12-01-2022

Dispõe sobre designação do Gestor e membros para compor 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA) da parceria 
para atendimento aos educandos com graves deficiências 
não beneficiados pela inclusão em classes comuns do Ensino 
Regular.

O Dirigente Regional de Ensino, de acordo com o Decreto 
Estadual 57.141, de 18-7-2011, e cumprindo o que determina a 
Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei Federal 13.204/2015, 
Decreto 61.981/2016 e Decreto 62.294/2016, resolve:

Artigo 1º - Designar Como GESTOR da parceria pretendida:
a) Helena Aparecida de Lima - R.G. 13.975.295 - Cargo: 

Supervisor de Ensino
Artigo 2º - Designar os representantes da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação (CMA) para monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas por meio dos Termos de Colaboração, 
objeto dos Processos:

SEDUC-PRC-2021/56516 Associação de Desenvolvimento 
de Crianças limitadas “Lumen Et Fides”

SEDUC-PRC-2021/56503 APAE de Pirapozinho
SEDUC-PRC-2021/56087 APAE de Presidente Prudente
SEDUC-PRC-2021/56498 APAE de Regente Feijó
SEDUC-PRC-2021/56508 APAE de Martinópolis
Artigo 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação 

(CMA) contará com a seguinte composição:
a) Pela equipe de Supervisão de Ensino da Diretoria de 

Ensino:
Helena Aparecida de Lima - R.G. 13.975.295 Cargo: Super-

visor de Ensino
Rosangela Sant’ana Fachiano - R.G. 17.693.138 Cargo: 

Supervisor de Ensino
Erika Lopes Henares Peres - R.G. 26.251.115 Cargo: Super-

visor de Ensino
Emerson Magro - R.G. 26.882.498 Cargo: Supervisor de 

Ensino
Milene Guelssi Nochi - R.G. 11.775.944 Cargo: Supervisor 

de Ensino
b) Pelo Núcleo de Finanças da Diretoria de Ensino:
Jairo Lacerda de Luna - R.G. 43.401.458-8 Cargo: Diretor 

Técnico II
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE REGISTRO

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 08, de 
12/01/2022

Dispõe sobre Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 

- Região de Registro, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Lei 9394/96, na Deliberação CEE nº 144/2016, Deliberação CEE 
10/97 e demais normas vigentes, e à vista do que consta no 
expediente SEDUC-EXP-2021/390841, de 10/09/2021, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar da 
escola Abra a Caixa, código CIE 7603, situada à Rua Presidente 
Getúlio Vargas, nº 76, centro, município de Registro/SP.

Artigo 2º - O Novo Regimento Escolar a que se refere o 
artigo 1º desta Portaria entrará em vigor a partir do primeiro 
dia do ano de 2022.

Artigo 4º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

DECLARANDO VAGO, nos termos do artigo 59, inciso V da 
LC 180/78, um cargo/função em nome de SONIA APARECIDA DE 
SOUZA LEITE, RG. 14.345.657-X, Agente de Serviços Escolares, 
SQC-III-QAE da EE. Cultura e Liberdade, em Pompéia, DE-Região 
de Marília, por motivo de falecimento, ocorrido dia 08/01/2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MIRANTE 
DO PARANAPANEMA

  Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 12-1-
2022

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Mirante do Paranapanema, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Designa, de acordo com o Decreto 57.141/2011, 
com fundamento no inciso IV do artigo 3º do Decreto 47.297, de 
06-11-2002, e no artigo 51 da Lei Federal 8.666, de 21-07-993, 
a Comissão de Licitação para Convite BEC para o exercício de 
2022, como segue:

Presidente:
Enio Magro, RG 18.397.177-2, Dirigente Regional de Ensino.
Kleber Aparecido Guarnieri Alves, RG 33.061.011-9, Super-

visor de Ensino.
Membros:
Kelmy Rocha Gois Martins Lima, RG 30.238.263-X, Diretor 

Técnico II - Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura;
Vanessa Nakano Aguillar, RG 34.697.399-5, Diretor I - 

Núcleo de Compras e Serviços;
Rayane Ercília Carvalho Alves, RG 47.794.358-5, Oficial 

Administrativo;
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, retroagindo seus efeitos para 1-1-2022, com vigência de 
1-1-2022 a 31-12-2022.

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Mirante do Paranapanema, de acordo com o Decreto 
57.141/2011, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, com fundamento no inciso 
IV, do artigo 3º, do Decreto 47.297, de 6-11-2002, a Comissão 
Julgadora de Licitações para Pregão Eletrônico para o exercício 
de 2022, como segue:

Autoridade Competente:
Ênio Magro, RG 18.397.177-2, Dirigente Regional de Ensino;
Kleber Aparecido Guarnieri Alves, RG 33.061.011-9, Super-

visor de Ensino.
Subscritor de Edital:
Kelmy Rocha Góis Martins Lima, RG 30.238.263-X, Diretor 

Técnico II - Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura;
Pregoeiro:
Vanessa Nakano Aguillar, RG 34.697.399-5, Diretor I - 

Núcleo de Compras e Serviços;
Rayane Ercília Carvalho Alves, RG 47.794.358-5, Oficial 

Administrativo;
Equipe de Apoio:
Vanessa Nakano Aguillar, RG 34.697.399-5, Diretor I - 

Núcleo de Compras e Serviços;
Rayane Ercília Carvalho Alves, RG 47.794.358-5, Oficial 

Administrativo;
Kelmy Rocha Góis Martins Lima, RG 30.238.263-X, Diretor 

Técnico II - Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura;
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, retroagindo seus efeitos para 1-1-2021, com vigência de 
1-1-2022 a 31-12-2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 12-01-
2022

Designando, no uso de suas atribuições e à vista da autori-
zação Governamental publicada no DOE de 02/08/2021, Comis-
são Regional com a finalidade de orientar e acompanhar o pla-
nejamento, a organização e a execução em todas as suas fases 
do Processo Seletivo Simplificado Regional, para contratação de 
Agente de Organização Escolar, composta, sob a presidência do 
primeiro, dos seguintes servidores:

1 - Elaine Maria Nocera Kaizer, RG 29.424.132-2, Supervi-
sora de Ensino;

2 - Fernanda Cristina Pansanato, RG 43.433.595-2, Diretor 
II/ CRH;

3 - Luiz Ângelo Cardinali Pansanato, RG 27.003.485-7, 
Diretor I - NPF/ CRH;

4 - Bruno Alexis de Souza, RG n. 41.251.793-0, Executivo 
Público;

5 - Lucas André Wolf de Oliveira, RG 46.157.022-1, Analista 
Administrativo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 11 de 
Janeiro de 2022

Dispõe sobre aprovação de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

64.187/2019, com fundamento na Lei Federal Lei 9.394/96, 
Deliberação 10/97, Indicação 9/97, Resolução SE 29/2012, 
com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, Indicação CEE 
141/2016, Deliberação CEE 140/2016, Indicação CEE 144/2016, 
Resolução, de 10-10-2016, e Indicação CEE 154/2016, que 
consta no processo SEDUC-CAP-2021/1181748-A , expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar do 
Colégio John Kennedy, Município de Pirassununga- SP.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Pirassununga, 
responsável pela Supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 
12/01/2022

Dispõe sobre a paralisação temporária do Centro de Estudo 
de Línguas- CEL

O Dirigente Regional de Ensino no uso de suas atri-
buições legais, conforme o Decreto 64.187/2019 e Decreto 
64.879/2020, considerando o contido no expediente SEDUC-
-EXP-2021/495703, ficam paralisadas temporariamente as ativi-
dades do Centro de Estudos de Línguas (CIE460424), vinculado 
a EE Inácio Zurita Júnior, município de Araras - SP.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 11 de 
Janeiro 2022

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento na Lei Federal Lei 9.394/96, 
Deliberação 10/97, Indicação 9/97, Resolução SE 29/2012, 
com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, Indicação CEE 
141/2016, Deliberação CEE 140/2016, Indicação CEE 144/2016, 
Resolução, de 10-10-2016, e Indicação CEE 154/2016, que cons-
ta no processo SEDUC-EXP-2021/441297, expede a seguinte 
Portaria:

  Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar da E.E. 
PROFª IGNEZ GIARETTA SGUERRA, Município de Santa Rita do 
Passa Quatro - SP.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Pirassununga, 
responsável pela Supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS

 DIRETORIA DE ENSINO- REGIÃO DE LINS
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, nº 003/2022, de 

12/01/2022
O Dirigente Regional de Ensino, de acordo com o Decreto 

Estadual 57.141, de 18-7-2011, e cumprindo o que determina a 
Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei Federal 13.204/2015, 
Decreto 61.981/2016 e Decreto 62.294/2016, resolve:

Artigo 1º - Designar os representantes da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação (CMA) para monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas por meio dos Termos de Colaboração, 
objeto dos Processos:

SEDUC-PRC-2021/57180 - APAE de Lins;
SEDUC-PRC-2021/55330 - APAE de Promissão;
SEDUC-PRC-2021/57178 - APAE de Sabino.
Artigo 2º - A CMA contará com a seguinte composição:
a) Ana Olímpia Junqueira Silva Andrade, RG 18.219.507-7, 

CPF 141.883.858-63 – Supervisor de Ensino
b) Anne Kelly Silva Cardoso Richardes da Rocha, RG 

41.491.779-0, CPF 351.174.148-37 – Analista Administrativo
Artigo 3º - DESIGNAR na função de Gestora o servidor 

Ana Olímpia Junqueira Silva Andrade, portadora da cédula de 
identidade RG n° 18.219.507-7, Supervisor de Ensino, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Termos de Colaboração 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria da Educação e as seguinte OSCs: APAE de Lins, APAE de 
Promissão e APAE de Sabino.

 DIRETORIA DE ENSINO- REGIÃO DE LINS
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, nº 

002/2022, de 12/01/2022
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to nº 47.685, de 28/02/2003 e Resolução nº 23, de 20/04/2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado o Sr. FABRICIO BARBOSA DE 
ARAUJO, RG 44.586.487-4, Gari da Prefeitura de Promissão/
SP, a ocupar as dependências da zeladoria da EE Profº. Silvio 
de Almeida, em Promissão/SP, conforme Termo de Autorização 
de Uso que integra o SEDUC-PRC-2021/63985 e observadas as 
disposições da Resolução SE nº 23, de 20/04/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização tem validade por 2 
(dois) anos.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
Tornando sem efeito D.O. 05/01/2022, na parte onde se lê: 

Extrato Termo de Colaboração - LINS
Processo SEDUC-PRC-2021/55180; Extrato Termo de Cola-

boração - PROMISSÃO Processo SEDUC-PRC-2021/55330 e 
Extrato Termo de Colaboração - SABINO

Processo SEDUC-PRC-2021/57178, por conter valores incor-
retos.

Extrato Termo de Colaboração - LINS
Processo SEDUC-PRC-2021/55180
Parecer Referencial CJ nº 36/2021
Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019/2014, de 31 

de julho de 2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015, 
de 14 de dezembro de 2015, bem como pelos Decretos n° 
61.981/2016, nº 62.294/2016, nº 62,710/2017 e nº 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Lins - APAE de LINS

Signatário da OSC: Hélio Patrício Ruiz
Gestor da parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Ana 

Olímpia Junqueira Silva de Andrade
Objeto – Termo de Colaboração celebrado em 30/12/2021, 

objetivando o atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Valor do repasse: R$ 390.039,00 (Trezentos e noventa mil 
e trinta e nove reais).

Data da assinatura: 30/12/2021.
Extrato Termo de Colaboração - PROMISSÃO
Processo SEDUC-PRC-2021/55330
Parecer Referencial CJ nº 36/2021
Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019/2014, de 31 

de julho de 2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015, 
de 14 de dezembro de 2015, bem como pelos Decretos n° 
61.981/2016, nº 62.294/2016 e nº 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Promissão - APAE de PROMISSÃO

Signatário da OSC: Neuza Martins Gomes
Gestor da parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Ana 

Olímpia Junqueira Silva de Andrade
Objeto – Termo de Colaboração celebrado em 30/12/2021, 

objetivando o atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Valor do repasse: R$ 223.622,36 (Duzentos e vinte e três 
mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos).

Data da assinatura: 30/12/2021.
Extrato Termo de Colaboração - SABINO
Processo SEDUC-PRC-2021/57178
Parecer Referencial CJ nº 36/2021
Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019/2014, de 31 

de julho de 2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015, 
de 14 de dezembro de 2015, bem como pelos Decretos n° 
61.981/2016, nº 62.294/2016, nº 62,710/2017 e nº 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Lins - APAE de SABINO

Signatário da OSC: Eder Zechi Dias
Gestor da parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Ana 

Olímpia Junqueira Silva de Andrade
Objeto – Termo de Colaboração celebrado em 30/12/2021, 

objetivando o atendimento de educandos com graves deficiên-
cias que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes 
comuns do ensino regular.

Valor do repasse: R$ 26.002,60 (Vinte e seis mil, dois reais 
e sessenta centavos).

Data da assinatura: 30/12/2021.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MARÍLIA

 DIRETORIA DE ENSINO REGIAO DE MARILIA
Portarias da Dirigente Regional de Ensino de 12/01/2022
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to nº 47.685, de 28.02.2003 e Resolução nº 23, de 18.04.2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º- Fica autorizado o senhor Edson Ferreira da Silva, 
RG 21.918.261-9, Agente de Organização Escolar, Funcionário 
Público Estadual, a ocupar as dependências da zeladoria do 
CEEJA Profa. Sebastiana Ulian Pessine, município de Marília, 
jurisdicionada à Diretoria de Ensino da Região de Marília, 
conforme Termo de Autorização de Uso que integra o SEDUC-
-PRC-2022/01485, e observadas as disposições da Resolução SE 
nº 23, de 20.04.2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pela 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - O Diretor do CEEJA Profa. Sebastiana Ulian 
Pessine, da Diretoria de Ensino Região de Marília, zelará pelos 
cumprimentos das obrigações do ocupante da zeladoria, ado-
tando as medidas necessárias no caso de encaminhamento para 
desocupação.

aos educandos com graves deficiências não beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do Ensino Regular. Formalização 
de Parceria nos Termos do Decreto Estadual nº 61.881, de 20 
de maio de 2016”. Data da assinatura: 30/12/2021. Valor: R$ 
182.018,20. Vigência: 01/01/2022 a 31/12/2022.

(Republicado por conter incorreções)
Extrato – Termo de Colaboração
Processo nº: SEDUC-PRC-2021/54749. Parecer Referencial 

CJ nº 26/2021. Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e os Decretos n° 
61.981/2016, nº 62.294/2016, nº62.710/2017 e nº 63.934/2018. 
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Educação, e a OSC Jundiaí, EEE Profª Ignez Aparecida de 
Oliveira e Silva Enfeldt. Signatário OSC: Luiz Bernardo Begiato. 
Objeto – Termo de Colaboração celebrado em 30/12/2021, 
objetivando atendimento aos educandos com graves defici-
ências não beneficiados pela inclusão em classes comuns do 
Ensino Regular. Formalização de Parceria nos Termos do Decreto 
Estadual nº 61.881, de 20 de maio de 2016”. Data da assina-
tura: 30/12/2021. Valor: R$ 920.247,09. Vigência: 01/01/2022 a 
31/12/2022.

(Republicado por conter incorreções)
Extrato – Termo de Colaboração
Processo nº: SEDUC-PRC-2021/54748. Parecer Referencial 

CJ nº 26/2021. Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e os Decretos n° 
61.981/2016, nº 62.294/2016, nº62.710/2017 e nº 63.934/2018. 
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Educação, e a OSC Várzea Paulista, EEE Monteiro Lobato. 
Signatário OSC: Jeanette Dulce Gut. Objeto – Termo de Cola-
boração celebrado em 30/12/2021, objetivando atendimento 
aos educandos com graves deficiências não beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do Ensino Regular. Formalização 
de Parceria nos Termos do Decreto Estadual nº 61.881, de 20 
de maio de 2016”. Data da assinatura: 30/12/2021. Valor: R$ 
2.720.397,01 Vigência: 01/01/2022 a 31/12/2022.

(Republicado por conter incorreções)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LIMEIRA

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
12-1-2022

EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS
A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas compe-

tências declara nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e 
Indicação nº CEE 15/2001, da Lei federal nº 9.394/1996, espe-
cialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II 
do Artigo 24 e nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei 
estadual nº 10.403 de 6.7.1971 e à vista da documentação 
apresentada que os estudos realizados no Haiti por Jameson 
Deshommes - CPF 709.221.572-27, nascido em 06/09/1997, 
nacionalidade Haitiana são equivalentes aos cumpridos no 
Sistema Brasileiro de Ensino em nível de Conclusão do Ensino 
Médio. (PRC - 2021/61545).

A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas competên-
cias declara nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indica-
ção nº CEE 15/2001, da Lei federal nº 9.394/1996, especialmente 
no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II do Artigo 
24 e nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei estadual nº 
10.403 de 6.7.1971 e à vista da documentação apresentada 
que os estudos realizados no Canadá por Raissa Alexandra 
Zotarelli Paes - RG 39.520.612-1/SP, nascida em 25/03/2002, 
em Salvador - Bahia são equivalentes aos cumpridos no Sistema 
Brasileiro de Ensino em nível de Conclusão do Ensino Médio. 
(PRC - 2021/60094).

A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas competên-
cias declara, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indica-
ção nº CEE 15/2001, da Lei federal nº 9.394/1996, especialmente 
no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II do Artigo 
24 e nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei estadual nº 
10.403 de 6.7.1971 e à vista da documentação apresentada, que 
os estudos realizados no Peru, por Rudyard Hans Angulo Vigo 
- CPF 242.191.258-09, nascido em 23/03/1992, nacionalidade 
Peruana são equivalentes aos cumpridos no Sistema Brasileiro 
de Ensino em nível de Conclusão do Ensino Fundamental e 
Médio. (PRC - 2021/51588).

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
12-1-2022

REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Limeira, com 

fundamento nos itens 4, 5 e 6, subitens 4.3, 5.2 e 6.1.2 da 
Indicação CEE nº 08/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 
18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida 
escolar da aluna Larissa Thamiris Generoso - RG 54.644.947-5/
SP, referente à 3ª série do Ensino Médio. (PRC - 2021/59413).

A Dirigente Regional de Ensino da Região de Limeira, com 
fundamento nos itens 4, 5 e 6, subitens 4.3, 5.2 e 6.1.2 da 
Indicação CEE nº 08/1986 e nos termos da Deliberação CEE 
nº 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada 
a vida escolar da aluna Beatriz de Lima - RG 57.140.302-5/SP 
referente à 3ª série do Ensino Médio. (PRC - 2021/59411).

A Dirigente Regional de Ensino da Região de Limeira, com 
fundamento nos itens/subitens 3.1.1, 3.1.3, 4.1, 4.3, e 6.1.2 da 
Indicação CEE nº 08/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 
18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a 
vida escolar do aluno Keusley dos Santos Cintra Santiago - RG 
44.774.213-9/SP referente à 8ª série do Ensino Fundamental. 
(PRC - 2021/62180).

A Dirigente Regional de Ensino da Região de Limeira, com 
fundamento nos itens 4 e 5, subitens 4.3 e 5.2 da Indicação CEE 
nº 08/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 18/1986 e Reso-
lução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar do 
aluno Vinícius Cardoso da Silva - RG 59.549.981-8/SP referente 
à conclusão do Ensino Médio. (PRC - 2021/60809).

A Dirigente Regional de Ensino da Região de Limeira, com 
fundamento nos itens 3, 4 e 5, subitens 3.1, 4.1, 4.3 e 5.2 da 
Indicação CEE nº 08/1986 e nos termos da Deliberação CEE 
nº 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada 
a vida escolar do aluno Danilo Henrique de Moraes - RG 
47.415.952-8/SP, referente à 3ª série do Ensino Médio. (PRC - 
2021/51357).

A Dirigente Regional de Ensino da Região de Limeira, com 
fundamento nos itens 3, 4 e 5, subitens 3.1, 4.1, 4.3 e 5.2 da 
Indicação CEE nº 08/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 
18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a 
vida escolar do aluno David Ricardo Silva - RG 47.114.209-8/
SP referente à 3ª série do Ensino Médio. (PRC - 2021/51361).

 DIRETORIA DE ENSINO- REGIÃO DE LIMEIRA
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

12-1-2022
O Dirigente de Ensino, com fundamento no Decreto nº 

47685 de 28.2.2003 e na resolução SE nº 23 de 20.4.2013, 
expede a presente portaria.

Artigo 1º - Fica autorizado o Senhor (a) Diego Henrique San-
tos Campos, RG 41.912.142-0 cargo/função Prof. Especialista de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil na EMEIF Dr. Waldemar 
Lucato Limeira, a ocupar as dependências da zeladoria da EE 
Prof. Lazaro Duarte do Pateo, município de Limeira, conforme 
Termo de Autorização de Uso que integra o Processo SEDUC-
-PRC-2021/58657 e observadas às disposições da Resolução 
SE nº 23/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo diretor da escola e pelo 
dirigente de ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos. S
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